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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 39/2022 

 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei 
nº 39/22, do Vereador Dionizio de Genova Junior, que institui o Dia do Protetor e Cuidador 
de Animais no Município de Assis.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:  

 

Art. 1º.  Fica instituído o “Dia Municipal do Protetor e Cuidador de Animais”, 
celebrado anualmente no dia 04 de outubro, com o objetivo de conscientizar a 
população sobre a importância dos serviços prestados para a saúde pública e para 
a proteção e promoção dos direitos dos animais. 

 Art. 2º.  É considerado Protetor ou Cuidador dos Animais toda pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, entidade sem fins lucrativos ou grupo de pessoas 
ligadas por vínculo de amizade ou vizinhança que, não sendo proprietário do 
animal encontrado solto ou abandonado, se coloque na posição de seu guardião.  

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 05 DE ABRIL DE 2022 

 
 

LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente 
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